
LEI TT ° ^ 2/92 - PJPT;~ 

Doa a PEDERA.Ç.O DAS IEDUS 

IRIAS DO ESTADO DO AMAZO 

T;AS a_rea do Patrimonio 

Público e d. outras pro 

vidências. 

0 cidadão Jore Alberto i.iendes Júnior P:~EFEITO T,I[mI 

C AL ; ET. ] RCÍCIO, no uso de suas atribuiç~es legais etc. 

Faz saber ue a Câmara Municipa.l de Pari ntinry eni ses 

são plen~zria realizada no dia 1 de A.;ost- do arro em cors pROVOU 

e eu SAI3CIONO a se;ainte 

LEI 

Art. 1º - Fica Poder ] .ecutivo Municipal aut orizad 

a. conceder urna ^sea, de terra pertencente ao Patrimânio Wblíc. a Fe 

deração das Industrias do Estado do Amazonas - F  1 fl4.M para construa 

ção e implantaçã.: de 'orna Crec ae . com capacidade para 3D" criarças. 

Art. 2º - A área a ser concedida nos termos da Lei 

possui os seaintes limites e confrontações: 

AO TTORTE: Com c. Rua Paraíba, em uma linha reta de 

AO SUL: Com a Ihaa Albcrto Mendes, com una reta de ̂ Tm 

A OESTE: Com o IEBEM, por una linha reta de ,m 

A LESTE: Com a Faa pro i¡etada, por uma linha reta de 

Art. 3Q - 0omoete a Secretaria unici'al de Terras 

tomar as r'vidências administrativas ,n.ra. cumprir disposto na 

presente Lei. 



0 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de eua 

publicaçáo. 

Art. 52 - Revogam-se as disposições em contrario. 

PAL(CIO CORLOVIL em 28 de Agosto de 1'92. 


